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Protocolo de Cooperação entre o Instituto de Higiene e Medicina Tropical e o 

Instituto Nacional de Administração, I.P. 


Considerando que o INA - Instituto Nacional de Administração, I.P. é a instituição do Sector 
Público responsável pelo desenvolvimento de acções de formação, inovação, cooperação, 
qualificação e desenvolvimento das organizações públicas portuguesas. 
Considerando que o Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa 
desenvolve acl:ividades de ensino, investigação, desenvolvimento de selViços e cooperação ao 
mais alto nível na área dos Sistemas de Saúde. 
O Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa, representada pelo seu 
director, o Prof . Doutor Jorge Torgal, e o INA - Instituto Nacional de Administração, representado 
pelo seu Presidente, Prof. Doutor António Correia de Campos, acordam entre si este protocolo de 
cooperação que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 18 

Objecto 

o presente protocolo visa estabelecer as bases de uma relação institucional de cooperação 
potenciando sinergias e tirando partido de complementaridades que contribuam para melhorar o 
sector público nacional. 

Cláusula~ 
Áreas de Colaboração 

As principais áreas de colaboração são: 
• 	 Partilha de professores, investigadores e colaboradores; 
• 	 Promoção e organização de aeções de formação; 
• 	 Organização de encontros; 
• 	 Assessoria visando a melhoria dos organismos públicos; 
• 	 Participação em actividades de cooperação, designadamente no âmbito da União 

Europeia, e dos países africanos de expressão portuguesa. 

Cláusula 30 


Entrada em vigor e Rescisão 


O presente Protocolo entrará em vigor na data da sua assinatura, podendo ser rescindido por 
qualquer das partes, desde que o comunique à outra com antecedência mínima de 3 meses, sem 
prejuízo da conclusão das actividades em curso. 

Cláusula 48 


Gestão do Protocolo 


A gestão do protocolo é confiada a uma Comissão que integra um representante nomeado por 
cada uma das instituições. 

Oeiras, 29 de Outubro de 2008 
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